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A RELAÇÃO SALARIAL FORDISTA* 

Walter Arno Pichler** 

Apresentação 

Este texto tem como propósito apresentar alguns aspectos da "teoria da regu
lação". Fundamentalmente, objetiva examinar o conceito regulacionista de "relação 
salarial" e verificar qual é, de acordo com essa perspectiva teórica, a sua configura
ção concreta nos países capitalistas industrializados na fase que segue à II Grande 
Guerra. De acordo com essa abordagem, nesse período emerge o fordismo, um mo
delo de desenvolvimento que combina o regime de acumulação intensivo — funda
mentado na relação salarial, caracterizada pela produção em larga escala de merca
dorias e pelo consumo de massas - com o modo de regulação monopolista, isto é, 
um conjxmto de práticas e instituições sociais que sustentam e guiam o processo de 
acumulação do capital. A reprodução da relação salarial é garantida por um sistema 
específico de interação entre capital e trabalho — as negociações coletivas de traba
lho. Esse processo de interação institucionalizado entre os agentes econômicos pos-
sibihta a combinação do aumento da produtividade nas empresas e a elevação do po
der aquisitivo dos trabalhadores, o que garante, por sua vez, uma evolução equilibra
da da produção e do consumo, a chave do sucesso do fordismo. 

O estudo da relação salarial assume, pois, para os autores regulacionistas, uma 
importância decisiva. Segundo seu esquema interpretativo, a presente conjuntura de 
crise econômica mundial - cujos primeiros sintomas se manifestaram no início dos 
anos 70 — e as perspectivas futuras são determinadas, fundamentalmente, pelo que 
ocorre a nível desse elemento do sistema. 

* Este artigo faz parte de um estudo mais amplo sobre sindicalismo e negociações sindicais no 
Rio Grande do Sul. A sua elaboração foi originada a partir da leitura de estudiosos franceses 
acerca do capitalismo atual, sua crise e perspectivas futuras, com as quais tomamos contato 
no decorrer de nossa participação no projeto Perspectivas da Crise: Acumulação e Política, 
desenvolvido pela FEE entre julho de 1985 e dezembro de 1986. 
Queremos registrar nossos agradecimentos aos colegas Naira Lápis, Octávio A. C. Conceição, 
Luiz A. E. Farias, Teresinha da Silva Bello, Gentil Corazza e Ricardo Brinco, bem como â 
Soraya M. V. Cortes pelas críticas e sugestões apresentadas. Como de praxe, devo acrescen
tar que os eventuais equívocos e imperfeições são de nossa inteira responsabilidade. Final
mente, cabe salientar que as citações de obras em língua estrangeira foram traduzidas para o 
português pelo próprio autor. 

*• Sociólogo da FEE, 



o relativo desconhecimento das teses regulacionistas no Brasil e, em especial, 
das que tratam do conceito de "relação salarial- e de sua configuração concreta nos 
países centrais, justifica a elaboração deste ensaio. 

Neste texto se pretende, basicamente, apresentar e sistematizar as principais 
teses de Michel Aglietta sobre o assunto. Aglietta é um dos principais precursores 
dessa corrente. Seu estudo sobre o capitaUsmo norte-americano, publicado na Fran
ça, em 1976 - que serve de principal suporte para este estudo - , constitui-se no 
marco fiindamental para a "escola da regulação". Interpretações sobre o capitalismo 
contemporâneo, realizadas posteriormente por outros autores regulacionistas, têm 
nessa obra o seu ponto de referência. As principais conclusões de .Aglietta, bem co
mo a anáhse da reaUdade social desenvolvida naquele livro, permanecem sendo, até 
hoje, a principal fonte de inspiração dos regulacionistas.' Na realidade, essa é a base 
a partir da qual se desenvolveram estudos sobre formações sociais específicas, ou 
mesmo pesquisas que têm por objetivo melhor detalhar certos aspectos da reaUdade 
social, como é o caso, por exemplo, da relação salarial em geral ou de algum de seus 
elementos constitutivos. 

No presente ensaio, desenvolver-se-ão, inicialmente, algumas considerações teó
ricas sobre o assunto em foco. Na primeira parte, serão apresentadas algumas idéias 
a respeito da abordagem regulacionista — basicamente, segundo a concepção de 
Boyer, outro conhecido representante dessa corrente - , visando fornecer ao leitor 
uma visão geral sobre essa linha de interpretação das sociedades capitalistas contem
porâneas.^ Ainda nesta parte do estudo e, sempre tomando como referência as teses 
de Aglietta' , irão tecer-se comentários sobre o conceito de relação salarial, sua natu
reza e seus elementos constitutivos. O objetivo da segunda parte, por sua vez, é exa
minar as feições concretas assumidas pela relação salarial no fordismo — segundo a 
interpretação de Aglietta. Destacou-se, assim,o perfil de cada um de seus elementos; 

' É necessário salientar que, a partir da obra de Aglietta (1986), se multiplicaram e se aprofun
daram estudos e pesquisas que propiciaram a instauração de um rico debate, entre os diver
sos autores regulacionistas, a respeito de posições defendidas por ele naquele trabalho. 

^ Efetuar uma revisão bibliográfica completa da teoria da regulação não é o propósito deste 
ensaio. O trabalho de Robert Boyer (1986) La Théorie de Ia Régulation é muito útil para 
quem desejar se aprofundar no assunto, pois apresenta, de forma crítica, uma síntese geral 
do método e das principais teses regulacionistas. 

' Note-se que Michel Aglietta (1986), no livro em que se apoia o presente texto ~ Regulación 
y Crisis dei Capitalismo - , faz um estudo da evolução do capitaUsmo norte-americano, ten
do como preocupação fundamental analisar suas transformações e buscar expUcações para a 
atual crise econômica. Na primeira parte dessa obra, o autor faz o estudo das transformações 
da relação salarial - um elemento básico da regulação do sistema - , o que lhe remete aos 
fundamentos da crise orgânica do capitalismo. Por outro lado, através da anáUse das transfor
mações das relações intercapitalistas, o autor mostra, na segunda parte, como as modifica
ções operadas na relação salarial modificam historicamente as formas da concorrência entre 
os capitais, a estrutura do Estado e o sistema monetário. Este ensaio vai se restringir às teses 
de Aglietta referentes à relação salarial. 



do processo de trabalho, das condições de existência do trabalho assalariado e da 
forma de regulação da relação salarial. Note-se que a ordem de apresentação, confor
me aparece neste artigo, obedece à seqüência proposta pelo mesmo autor, o que 
permite reconstruir mais adequadamente a unidade da relação salarial e inseri-la den
tro de um quadro totahzante. 

Espera-se que, com a exposição dessas idéias, se possa contribuir para a divul
gação das mesmas e, eventualmente, trazer subsídios aos estudos sobre a realidade 
brasileira. 

1 — Considerações teóricas 

1.1 — Capitalismo e regulação 

Antes de anaUsar a relação salarial propriamente dita, iniciar-se-á com a expo
sição das principais idéias e conceitos da "teoria da regulação". Com isso, pretende-
-se mostrar como se enquadra a relação salarial no contexto mais geral dessa linha de 
interpretação, uma das vertentes mais promissoras, surgida na França, no decorrer 
da década passada. 

O ponto de partida da reflexão dos autores franceses foi a crise que se abateu 
sobre o mundo capitalista desde a década de 70 e que pôs em xeque o "modelo" de 
desenvolvimento que se estruturou nos países capitaUstas industrializados da Euro
pa e da América do Norte a partir de 1930. 

As teses regulacionistas'* partem de uma idéia de totaUdade. O capitalismo é 
concebido como um conjunto estruturado que se reproduz historicamente, atuali
zando de forma contínua suas relações sociais básicas. No entanto, e ao contrário da 
concepção econômica neoclássica, essa visão totaUzante concebe o sistema a partir 
da dinâmica das relações que o constituem. Conforme AgUetta, o capitalismo não 
tende ao equUíbrio como resultado do funcionamento do mercado, tal como pres
supõem os neoclássicos. Ele atribui às forças sociais que interagem no interior da so
ciedade um papel decisivo na reprodução do conjunto. E mais, considera que a re
produção de um sistema social supõe transformações nas relações sociais ao longo 
do tempo, vale dizer, ruptura e mudança qualitativa, sem que, no entanto, se altere 
a natureza de suas relações fundamentais. Além disso, na perspectiva de AgUetta, as 
relações que compõem .um sistema social não são consideradas simples interdepen
dências funcionais entre atores que se situam no mesmo plano social, mas que se di
ferenciam hierarquicamente. Sob esse enfoque, a dinâmica supõe a transformação 
contínua das relações constitutivas do sistema segundo uma lógica interna. Assim, o 
estudo da regulação impUcaria a identificação das "leis gerais" que governam a trans
formação do sistema (AgUetta, 1986, p. 4 e 7). 

^ Dentre os autoresregulacionistas mais conhecidos estão: Boyer (1986), Coriat (1978), Lipietz 
(1979, 1985) e Mazier et aUi (1984). 



o estudo da regulação realiza-se através de um conjunto de conceitos que per
mitem compreender como se reproduz o sistema. 

Em um nível mais geral, os autores regulacionistas operam com o conceito de 
modo de produção e o de formação social. Q modo de produção 

"(. . .) designa toda forma específica de relações de produção e de tro
ca, quer dizer, de relações sociais que regem a produção e a reprodução 
das condições materiais requeridas para a vida dos homens em socieda
de" (Boyer, 1986, p. 43). 

A formação social, por sua vez, é considerada 

"(. . .) um sistema complexo e uma articulação de modos de produção 
que definem, seja a estrutura do conjunto de uma dada sociedade, seja a 
estrutura econômica apenas" (Boyer, 1986, p. 43). 

Segundo os regulacionistas, as formações sociais, nas quais o modo de produ
ção capitalista é dominante, assumem uma forma bem precisa, expressa nas relações 
de troca e de produção. As relações de troca tomam a forma mercantil, e, no que 
diz respeito às relações de produção, dá-se a separação dos produtores diretos de seus 
meios de produção e a necessidade destes de venderem a sua força de trabalho, de
finindo-se a especificidade das relações capitahstas de produção ou, ainda, da pró
pria relação salarial (Boyer, 1986, p. 44). 

Aglietta salienta que a reprodução do sistema não é produto de leis econômi
cas abstratas, mas é a reprodução de uma estrutura assentada no modo de produção 
dominante. Este modo de produção é definido por um determinado tipo de relações 
sociais. A forma assumida por essas relações é transformada pela luta de classes, a 
qual, por sua vez, está condicionada pelo desenvolvimento histórico da respectiva 
formação social. Não se estabelece, no entanto, no entender dos regulacionistas, uma 
correspondência estrita entre relações de produção e uma etapa determinada de de
senvolvimento das forças produtivas. Na perspectiva da regulação, é necessário dis
tinguir "( . . .) a lógica do conjunto das relações sociais, como também as estratégias 
que grupos e indivíduos desdobram para se inserir ou para se hvrar do sistema" 
(Boyer, 1986, p. 43). 

Em conseqüência, as relações sociais e, em particular, as relações entre capital 
e trabalho podem assumir formas diferentes em decorrência das particularidades dos 
conflitos sociais no contexto das diferentes formações sociais.' 

O que vem a ser, pois, regulação? 

' De acordo com esse postulado, é necessário ter muita cautela com a generalização de conclu
sões obtidas no estudo de determinadas realidades. Todas as formações sociais apresentam 
especificidades que devem ser levadas em consideração nos estudos. Assim, não é aconselhá
vel transpor diretamente para a anáUse da sociedade brasileira características das relações tra
balhistas encontradas, por exemplo, nos países industrializados da Europa ou nos Estados 
Unidos. 



* É importante salientar, tal como mostra Boyer (1986, p. 130-5) - ver tambe'm a respeito Sa
bóia (1987, p. 230) - , que o termo regulação apresenta, nas definições de diversos autores 
dessa corrente de interpretação - e inclusive do mesmo autor, como é o caso do próprio 
Aglietta - , pontos de concordância entre elas, mas também diferenças. Não é propósito des
te artigo alongar a discussão desse assimto. Pretende-se, apenas, reproduzir mais duas defini
ções do termo regulação para situar melhor o leitor — que pode obter outras indicações a 
respeito nas leituras acima apontadas. 
Conforme Boyer: "Designaremos pelo nome de regulação a conjunção de mecanismos que 
concorrem à reprodução do conjunto do sistema, levando-se em conta o estado das estrutu
ras econômicas e das formas sociais" (apud Sabóia, 1987, p. 230). 
De acordo com A. Lipietz (1982): "Um regime de acumulação não plana desencarnando no 
mundo etéreo dos esquemas de reprodução. Para que este ou aquele esquema se reaüze e se 
reproduza de forma durável, é preciso que fôrmas institucionais, procedimentos, hábitos 
ajam como forças coercitivas ou incitativas, conduzam os agentes privados a se conformarem 
com tais esquemas. Este conjunto de formas é chamado modo de regulação" (Sabóia, 1987, 
p. 230). 

Conforme Aglietta, 
"O estudo da regulação do capitalismo ( . . . ) é o estudo da transformação das relações so
ciais, (. . .) Esse estudo há de explicitar ( . . . ) : o desenvolvimento das forças produtivas sob o 
efeito da luta de classes, a transformação das condições dessa luta e as formas sob as quais 
ela se concretiza sob o efeito desse desenvolvimento" (Aglietta, 1986, p. 8). 

Em resumo, a idéia de regulação diz respeito à reprodução histórica das rela
ções sociais determinantes de uma sociedade.* Segundo Aglietta, 

"Falar da regulação de um modo de produção é buscar exprimir a ma
neira como se reproduz a estrutura determinante de uma sociedade em 
leis gerais (. . .) que sejam socialmente determinadas e cujas condições 
históricas de vaUdade sejam identificadas com precisão ( . . . ) O estudo 
da regulação do capitalismo (. . .) é o estudo da transformação de rela
ções sociais, que criam novas formas, ao mesmo tempo econômicas e não 
econômicas, formas estas organizadas em estruturas, e que reproduzem 
uma estrutura determinante, o modo de produção" (Apud Sabóia, 1987, 
p. 230). 

Como todo sistema está sujeito a transformações, a sua reprodução impUca a 
transformação da forma dessas relações no tempo, mantendo-se, contudo, inaltera
da a sua natureza. 

Entretanto, adverte AgUetta, "(. . .) transformação quer dizer ruptura, mu
dança quaUtativa" (AgUetta, 1986, p. 4) . Ou seja, as épocas de transfonnação corres
pondem a conjunturas de crise. Nos momentos de crise, "rupturas" afetam a conti
nuidade das relações sociais constitutivas do sistema social. 

A crise sempre desencadeia momentos de intensa criação social, afirma AgUetta, 
e sempre impUca "numa transformação irreversível do modo de produção" (AgUetta, 
1986, p. 11).'' 



Veja-se esse processo com um pouco mais de detalhes. De acordo com o mo
delo de mterpretação de Aghetta, o sistema social constitui-se num espaço estrutura
do e, em cada uma de suas partes, reproduz-sc uma in variante fundamental, uma re
lação determinada, cuja presença garante a integridade e a coesão do sistema 
(Aghetta, 1986, p. 11). 

Porém, em certas circunstâncias, podem ocorrer "perturbações", rupturas, em 
pontos débeis que põem em questão a reprodução das invariantes fundamentais em 
cada uma das partes do sistema e, conseqüentemente, da sua totahdade. Nesse mo
mento SC desencadeia uma reação que modifica, por meio de uma transformação 
mais ou menos considerável da morfologia desse sistema, a forma de regulação da 
formação social ameaçada. Engendram-se, assim, novas relações sociais, as quais asse
guram um outro período de estabihdade ao sistema (Aglietta, 1986, p. 11 -2). 

A partir das considerações desenvolvidas, um ponto merece ser destacado: a 
questão da identificação dos distintos momentos da evolução de um sistema. Há mo
mentos em que o modo de regulação permite a reprodução e a expansão do modo 
de produção dommante, como existem também conjunturas de perturbação, isto é, 
de crise, onde transparecem as contradições do sistema. Ê aqui que ocorrem as rup
turas das relações sociais, conduzindo o sistema, para sobreviver, a transformar mais 
ou menos profundamente as instituições sociais básicas. 

De acordo com Boyer, a formação social capitalista constitui-se numa unidade 
contraditória que se desenvolve através de um processo de rupturas e de transforma
ções. A crise, afirma esse autor, é um "(. . .) processo que restaura brutahnente a 
unidade contraditória dos diversos momentos da acumulação. Ela deveria ser a regra 
e não a exceção" (Boyer, 1986, p. 45). Porém, acrescenta, 

"( . . . ) a história mostra que as contradições podem ser parcial ou transi
toriamente superadas de modo que, no curso de certos períodos relati
vamente longos de crises moderadas, ( . . . ) é possível retomar uma dinâ
mica cumulativa da acumulação" (Boyer, 1986, p . 46). 

Com base nessas constatações, os autores regulacionistas formularam um ou
tro conjunto de conceitos que permitem captar as diversas regularidades econômicas 
e sociais que possibihtam manter o processo de acumulação no longo prazo. O pri
meiro é o conceito de regime de acumulação, que é definido como: 

"( . . .) o conjunto de regularidades que asseguram uma progressão geral e 
relativamente coerente da acumulação do capital, permitindo absorver ou 
distribuir ao longo do tempo as distorções c dcsequÜiljrios que nascem 
permanentemente do próprio processo" (Boyer, 1986, p . 46). 

Pode-se caracterizar um regime de acumulação com base nos seguintes aspectos: 

" - um tipo de desenvolvimento da organização da produção e da rela
ção dos assalariados com os meios de produção; 

" - um horizonte temporal de valorização do capital na base do qual se 
podem depreender os princípios de gestão; 

" - a repartição do valor permitindo a reprodução dmâmica das diferen
tes classes e gnipos sociais; 



" - uma composição da demanda social; 
uma modalidade de articulação do modo de produção capitalista 
com as formas não capitalistas" (Boyer, 1986, p. 46). 

A partir de estudos que levam em consideração os aspectos acima discrimina
dos, pode-se constatar que a dinâmica da acumulação varia enomiemente no tempo 
e no espaço. 

Os regulacionistas criaram também um outro conceito, o de forma estrutural 
(ou institucional), para tentar esclarecer " ( . . . ) a origem das regularidades que cana
lizam a reprodução econômica no curso de um período histórico dado" (Boyer, 
1986, p. 48). Com isso, segundo Boyer, se estende às relações sociais a mesma pro
blemática exphcitada anteriormente, a propósito da acumulação. 

A questão que aqui se coloca é a da reprodução das invariantes fundamentais 
do sistema, fato que ocorre através da permanente alteração de sua forma e de seu 
modo de articulação (Boyer, 1986, p. 48). 

Para Boyer, forma institucional é "( . . .) toda codificação de uma ou mais re
lações sociais fundamentais" (Boyer, 1986, p. 48). Aglietta, por sua vez, considera 
forma estrutural as "( . . .) relações sociais complexas, organizadas em instituições, 
que são os produtos históricos da luta de classes" (AgHetta, 1986, p . 11).* 

As formas estruturais derivam das características do modo de produção domi
nante. Segundo Boyer, no sistema capitalista há trés formas estruturais básicas: a 
moeda, a relação salarial e a concorrência. Além dessas, o autor acrescenta ainda 
mais duas: modalidades de adesão ao regime internacional e formas do Estado. 

A moeda define um modo de conexão entre unidades econômicas; a concor
rência descreve uma modalidade de relação de centros de acumulação; e a relação 
salarial caracteriza um tipo particular de apropriação do excedente. Por sua vez, a 
adesão ao regime internacional é definida pela conjunção de regras que organizam as 
relações entre Estado-naçâo e o resto do mtindo. Finalmente, formas do Estado apa
recem como a totahzação de um conjunto de compromissos institucionalizados 
que se materiaUzam nas regras e regularidades de política econômica (Boyer, 1986, 

p. 48-52)i^ 
Cada uma dessas formas estruturais está relacionada estreitamente com as ou

tras, e a "perturbação" no funcionamento de uma delas afeta as demais, desestabili-
zando o sistema no seu conjunto. 

O capitaUsmo é uma totalidade estruturada e contraditória, e a sua reprodu
ção é a própria reprodução das contradições. Através das formas estruturais, vale di
zer, das relações sociais fundamentais institucionaUzadas, canaUzam-se os comporta
mentos individuais e coletivos, de modo a tomar possível e estabiUzado o processo 

* A propósito do mesmo assunto, ver também Sabóia (1987, 227-32). 



' Note-se que o conceito de modo de regulação do conjimto do sistema resulta da articulação 
das formas de regulação parciais. Ou seja, o modo de regulação de uma formação social de
terminada é a combinação da regulação parcial da relação salarial, da concorrência, da gestão 
da moeda, da gestão do Estado. Ver a respeito Lipietz .(1985a, p. 17).Consulte-se a respeito 
também Conceição (1987, p. 160). 

Não é intenção deste texto discutir a teoria das crises elaborada pelos regulacionistas. Sobre 
esse assunto, consultar (Boyer, 1986). Sobre esse tema especificamente, ver o capítulo 2, 
item VI. Além disso, recomenda-se a leitura do artigo de Conceição (1987, p. 155-74). Esse 
texto traz uma síntese das interpretações atuais sobre a crise do capitalismo. 

de acumulação do capital. A estabilidade do processo de acumulação, no longo pra
zo, ocorre através da estruturação de um modo de regulação', isto é, de um 

"(. . .) conjunto de procedimentos e de comportamentos individuais e 
coletivos que têm as seguintes propriedades: 
" ~ reproduzir as relações sociais fundamentais por meio do conjunto 

de formas institucionais historicamente determinadas; 
"— sustentar e 'guiar' o regime de acumulação vigente; 
"— assegurar a compatibihdade dinâmica de um conjunto de decisões 

descentrahzadas, sem que seja necessário a interiorização, pelos ato
res econômicos, dos princípios de ajustamento do conjunto do sis
tema (Boyer, 1986, p. 54-5). 

A forma de regulação do sistema depende, pois, da "ação" das formas institu
cionais. Segundo Boyer, ainda não existe uma teoria acabada a respeito do modo de 
operação das formas estruturais. É possível, no entanto, afirma ele, identificar três 
princípios de ação: 

- a lei, a regra ou o regulamento; 
~ o compromisso, que resulta de negociações; 
— um sistema de valores ou de representações (Boyer, 1986, p . 5.5-6). 
A partir desses elementos, é então possível caracterizar um modo de desenvol

vimento, que é a " ( . . . ) conjunção de um regime de acumulação e de um tipo de re
gulação" (Boyer, 1986, p. 60). 

Convém salientar que, na perspectiva dos regulacionistas, um modo de descn-
volvünento não surge por acaso, mas constitui-se num "achado" histórico, fruto dos 
conflitos sociais que germinam no interior do sistema capitahsta. As crises represen
tam uma desestabilização do modo de desenvolvimento, ocasionando rupturas c 
transformações das instituições sociais.'" 

O esquema conceituai até aqui exposto, como já se fez referência, fundamen
tou-se na análise histórica, de longo prazo, do desenvolvimento capitalista. De ma
neira esquemática, o estudo da evolução do capitalismo, de acordo com os regulacio
nistas, permite identificar fases diferenciadas em termos de regime de acumulação e 
de modos de regulação. Assim, o período que se estende desde meados do século 
XIX até o início do século XX se caracteriza pela conjugação de um regime de acu
mulação extensiva e de um modo de regulação concorrencial. A seguir, após a II 



Guerra Mundial e até início dos anos 70, estruturou-se uin novo modelo de desenvol
vimento, o qual combina um regime de.acumulaçâo intensiva — também denomina
do fordista — com um modo de regulação monopolista.' * Finalmente, a partir dos 
anos 70 esse modelo entrou em crise, e, até o presente, segundo os regulacionistas, 
ainda não se engendrou uma nova forma de desenvolvimento. 

Partindo desse esboço resumido das principais idéias e conceitos da "teoria da 
regulação", pode-se empreender mais facilmente a análise da relação salarial, uma 
das formas estruturais da regulação capitalista. Iniciar-se-á com algumas considera
ções teóricas sobre a sua natureza c seus componentes. 

1.2 — A natureza da relação salarial 

Antes de examinar quais foram as feições da relação salarial no período fordis
ta, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre esse conceito, sua natureza e 
seus elementos constitutivos. 

No item anterior, foi esboçado, de forma sucinta, um quadro geral sobre os 
principais conceitos da "teoria da regulação". 

Constatou-se que a relação salarial é, segundo os regulacionistas, uma forma 
institucional, ou seja, uma das relações sociais básicas sobre a qual se assenta o mo
do de produção capitalista - uma invariante do sistema. 

As condições gerais que permitiram o desenvolvimento do modo de produção 
capitalista foram a mercantilização da sociedade e a criação de novas relações de pro
dução. De modo esquemático, essas se apresentam de forma peculiar, ou seja, uma 
pequena parcela da sociedade apropria-se do conjunto dos meios de produção, con-
vertendose em capitalista, e a parte restante da sociedade transforma-se em força de 
trabalho. Sobre essas bases é que se estrutura a relação salarial. 

Segundo Aghetta, a relação salarial define o capital. Sendo essa uma relação 
social de apropriação de mercadorias, deduz-se que a força de trabalho se transfor-

' ' Conforme Mazier apud De Vroey (1984, p. 47) "(. . .) o regime de acumulação extensiva im
plica um crescimento do estoque de capital sem alteração das técnicas de produção existen
tes e vem acompanhado por uma baixa produtividade. Na acumulação intensiva, a organiza
ção técnica e social do trabalho é profundamente modificada, o crescimento do investimen
to é melhor planejado, e o crescimento da produtividade é rápido". 
Por sua vez, a distinção entre modo de regulação concorrencial e monopolista é mais comple
xa. Ela corresponde a distintas configiurações do modo de regulação e, mais especificamente, 
às configurações do modo de regulação das diversas formas institucionais, nos diferentes mo
mentos históricos. Resumidamente, pode-se dizer que, onde prevalecia o regime de acumula
ção extensiva, ou seja, predominância do modo de regulação concorrencial, existia uma fraca 
inserção dos trabalhadores no consumo. Entretanto, sob o fordismo, produz-se uma forte in
serção dos trabalhadores no consumo, tornando-se este um aspecto essencial à acumulação 
de capital. 
O aprofundamento de algumas dessas características do modo de regulação monopolista será 
reaUzado na próxima seção. 



ma, quando vendida por indivíduos "livres" aos proprietários dos meios de produ
ção — estabelecendo-se a relação salarial —, numa mercadoria transacionada no mer
cado. O capital polariza, através desse processo, a "( . . .) sociedade em duas classes 
sociais cuja situação na produção é totalmente diferente" (Aglietta, 1986, p . 29). 

Entretanto a força de trabalho não é uma mercadoria como as demais. Ela 
tem um valor de troca e um valor de uso, sendo que este é dado pelo trabalho que é 
capaz de produzir. Assim, a relação salarial é, ao mesmo tempo, uma relação de tro
ca, considerando a força de trabalho como mercadorias transacionada no mercado, 
e uma relação de produção, considerando a força de trabalho como valor de uso na 
produção. 

O uso da força de trabalho assalariado na produção implica a criação de valor; 
em termos macroeconômicos, do valor do trabalho abstrato global (VA). Levando 
em consideração a dupla face que tem a relação salarial, esse valor (VA) pode ser 
subdividido em valor social de intercâmbio da mercadoria força de trabalho (V), ou 
seja, o valor da força de trabalho social, e mais-valia (PL) ~ o valor da produção ex
cedente. Chega-se, com isso, a uma equação específica e fundamental do modo de 
produção capitalista, produzida pela relação salarial: VA = V + PL (Aghetta, 1986, 
p. 29). 

Tem-se, pois, com base nessa equação, que a relação salarial supõe, fundamen-
tahnente, um processo de valorização, ou seja, o seu elemento crucial é a produção 
da mais-vaha. 

É importante ressaltar que a relação salarial, configurando-se como uma rela
ção de troca no mercado capitalista, se manifesta por meio de uma relação de equi
valência em dinheiro, o salário. Aghetta salienta, no entanto, que " ( . . . ) o salário é 
uma relação de intercâmbio muito especial, completamente dominada pela relação 
de produção" (Aglietta, 1986, p. 31). 

Importa destacar, pois, o fato de que, para Aghetta, o processo produtivo ca
pitahsta se constitui essencialmente num processo de valorização. Através da relação 
salarial, o trabalho assalariado é incorporado ao capital pela via da organização do 
processo de produção, permitindo que uma parcela significativa do produto da for
ça de trabalho seja apropriada pela classe capitahsta. Nesse sentido, o capital deriva 
do trabalho, graças ao processo de valorização, fato que se expressa na produção da 
mais-vaha. 

O sentido da absorção da força de trabalho na produção é a criação da mais-va
lia. E mais, de acordo com Aghetta, o processo de valorização do capital define a 
forma econômica através da qual se verifica a apropriação do trabalho social (Aghetta, 
1986, p. 21). Em outras palavras, as condições de produção existentes em um deter-
mmado momento histórico expressam a forma de criação de mais-vaha predominan
te. Pode-se acrescentar, ainda, que a cada fase de desenvolvimento do capitahsmo 
corresponde a predominância de uma forma específica de valorização do capital. 

A análise das formas de criação de mais-vaha - absoluta e relativa - passa, pa
ra o autor, em cada fase da evolução do capitalismo, pelo estudo e pela caracteriza
ção das especificidades do processo de trabalho e das condições de existência do tra
balho assalariado, os elementos básicos da relação salarial (Aglietta, 1986, p. 33). 



Segundo Aglietta, a criação da mais-valia absoluta realiza-se de dois modos. O 
primeiro ~ "(• . •) o método mais primitivo e que desempenhou um papel essencial 
na primeira etapa de extensão das relações de produção capitalistas na indústria (. . . ) " 
(AgUetta, 1986, p. 34) - verifica-se pelo prolongamento do tempo de trabalho pro
dutivo de valor em relação ao tempo socialmente necessário para a reconstituição da 
força de trabaüio. O segundo, pela intensificação do trabalho para uma dada jorna
da de trabalho, como forma de elevar o rendimento da força de trabalho. Já a criação 
da mais-vaUa relativa obtém-se pefos processos que ccmduzem à redução do tempo social
mente necessário para a reprodução da força de trabalho (AgUetta, 1986, p . 3 3 4 ) . 

Para Aglietta, a passagem de uma forma historicamente predominante para ou
tra ocorre quando um método de produção de mais-valia atinge os seus limites em 
termos da otimização das possibiUdades de valorização do capital. 

Em termos da produção da mais-valia absoluta, esses Uinites se locaUzam no 
próprio ritmo de funcionamento das máquinas, supondo, evidentemente, um dado 
estágio de desenvolvimento tecnológico. Mas existe também, segundo o autor, limi
tes oriundos da resistência dos trabalhadores - através de suas organizações de clas
se — aos capitaUstas. Lembra AgUetta que as lutas operárias, relacionadas com a du
ração da jornada de trabalho, se constituíram numa das primeiras grandes bandeiras 
de luta dessa classe e num dos seus principais pontos de enfrentamento com os capi
taUstas, no século XIX, fase na qual predominava essa forma de exploração do tra
balho (AgUetta, 1986, p. 34-5). 

Os obstáculos à elevação da produção da mais-valia absoluta criam a necessi
dade de transformar as condições de produção, ou seja, de introduzir mudanças tec
nológicas no processo produtivo. O progresso técnico, ao levar à simpUficação da 
natureza do movimento de cada operário e ao possibiUtar uma tneUior coordenação 
do seu trabalho em relação àquele de seus pares, dentro de um conjunto de trabalhadores 
de uma planta industrial, fez com que os capitalistas vencessem a resistência dos mes
mos. Esse processo repercutiu fortemente sobre a organização industrial, gerando um 
grande aumento da capacidade produtiva do trabalho (AgUetta, 1986, p . 35) . ' ̂  

Há um outro aspecto que deve ser apontado. O aumento da capacidade pro
dutiva impUcou a redução do tempo necessário para produzir o valor da força de 
trabalho e converteu o tempo poupado em produção do valor excedente. 

Essa transformação do processo de produção, que resultou no incremento da 
produtividade, na redução do valor da força de trabalho — com a diminuição do va
lor unitário das mercadorias consumidas - e, conseqüentemente, no aumento do 
produto e:tcedente, denominou-se mais-vaUa relativa. Inaugurou-se, com a alteração 
da forma de criação de mais-valia e, portanto, da transformação da relação salarial, 
uma nova etapa no desenvolvimento capitalista. 

As transformações do processo de produção, que aumentaram o rendimento 
da força de trabalho e diminuíram o tempo socialmente necessário para a reconsti-

12 Note-se que a maioria dos economistas, ao contrário de Aglietta, considera que o fator fun
damental que impulsiona a mudança tecnológica no processo produtivo é a concorrência in-
tercapitalista. 



tuição da mesma, elevaram consideravelmente a produção da massa de mais-valia em 
escala social, alimentando, dessa maneira, o processo de acumulação do capital 
(Agüetta, 1986, p. 40). 

A partir dessas noções, fundamentais no seu esquema teórico, Aglietta desdo
bra a análise dos efeitos do aumento da produtividade do trabalho na estrutura do 
capital social. 

Segundo ele, no processo global de valorização é possível distmgmr dois seto
res produtivos: o Departamento I, que é "(. . .) o conjunto de processos de produ
ção que produz os meios de produção e as mercadorias que são os elementos do ca
pital constante"; e o Departamento II, que é "(. . .) o conjunto de processos de 
produção que produzem o resto das mercadorias, os meios de consumo". E acres
centa: 

"A distinção entre os dois departamentos é muito importante para a 
mais-vaha relativa e, portanto, para a acumulação do capital em escala 
social. Com efeito, os impulsos que procedem do Departamento I trans
formam as forças produtivas. Existe, pois, uma tendência ao desenvolvi
mento desigual dos dois setores, através de uma acumulação no Depar
tamento 1" (Aghetta, 1986, p . 39). 

De acordo com essa afirmação, o rebaixamento do valor da força de trabalho 
social dá-se com a transformação das condições de produção de mercadorias produ
zidas no Departamento II. Segundo Aglietta, esse setor deverá absorver as mercado
rias produzidas no Departamento 1, "(• . . ) incorporando-as como capital constante 
em processos de produção que reduzam o valor dos meios de consumo" (Aghetta, 
1986, p. 39-40). 

O processo acima descrito supõe a harmonização do crescimento dos dois se
tores, o que, como adverte Aghetta, não é automático. A tendência, como já se 
mencionou, é a de um maior desenvolvimento do Departamento I em relação ao De
partamento II, fato que exerce uma influência depressiva sobre a rentabihdade do 
capital, que se coloca como uma barreira à acumulação. 

Essa barreira, no entanto, afirma o autor, 

"(. . .) pode ser eliminada se a produção capitaUsta transformar as con
dições de existência do trabalho assalariado. Somente mediante essa 
transformação terá a produção de mercadorias um ritmo de expansão 
que permita alcançar, tendencialmente, o desenvolvimento harmônico 
dos dois setores, condição necessária para que a acumulação apresente 
um ritmo regular" (Aglietta, 1986, p. 43). 

Esse esquema é fundamental no pensamento de Aghetta. Constitui-se num 
dos elementos básicos para a análise da evolução do capitahsmo, após a II Guerra 
Mundial, e de sua crise. 

Em resumo, a harmonização do crescimento interdepartamental verifica-se, 
segundo Aghetta, com o advento do consumo de massas, pois a expansão da deman
da de bens de consumo, decorrente desse processo, é a condição que gera o ajuste 
do ritmo de crescimento dos dois departamentos. A emergência do novo padrão de 



'^ Essa interpretação do esquema geral da acumulação formulada por Aglietta - que confere 
um papel central ao consumo de massas — não é unânime entre os autores marxistas. Alguns, 
tais como P. Sweezy e P. Baran, defendem a idéia de que o elemento dinâmico da acumula
ção é o consumo improdutivo (os gastos das empresas privadas em publicidade e os gastos do 
Estado em despesas militares, por e.xemplo), através do qual se absorve o crescente exceden
te econômico. Outros autores, tais como P. Matick, S . Amin, E. Mandei, por sua vez, consi
deram que a realização da mais-valia criada no sistema ocorre com base no processo contí
nuo de intensificação do uso do capital no processo produtivo. Desse fato resulta a elevação 
da composição orgânica do capital. 

consumo ocorre, por sua vez, com o aumento do poder aquisitivo dos trabalhadores. 
Esse fato está na base da transformação de suas condições de existência. ' ' 

No entanto, observa o autor, essa articulação interdepartamental não aconte
ceu em conseqüência de algum tipo de racionalidade inerente ao sistema capitalista. 
Resulta, isto sim, da luta de classes. Nesse ponto de sua anáUse, o autor constata a 
existência de mecanismos sociais que, ao canalizarem os conflitos, têm como efeito 
gerar a coesão das "(• • •) formas sociais elementares criadas com o desenvolvimento 
da relação salarial" (Aglietta, 1986, p. 163). Em outros termos, ele se refere ao mo
do de regulação da relação salarial. 

ReaUzar a morfologia da relação salarial é, segundo Aglietta, fazer o estudo da 
forma e das "leis" que governam a organização do processo produtivo e o estudo das 
condições de existência do trabaUio assalariado. E, além, disso, implica o exame do 
modo de regulação dessa forma estrutural, sem o qual não seria possível a coesão dos 
seus elementos. 

Esses aspectos serão analisados no próximo item. 

2 — A morfologia da relação salarial fordista 

Neste item serão examinadas as características assumidas pelas formas sociais 
elementares da relação salarial na fase da acumulação intensiva, bem como o seu 
modo de regulação. Além disso, procurar-se-á verificar, brevemente, quais os limites 
do desenvolvimento dessas fonnas, uma das causas mais importantes da atual crise 
do capitaUsmo segundo os regulacionistas. 

Viu-se, anteriormente, que as formas institucionais derivam dos arranjos só-
cio-políticos expressos num sistema de compromissos entre as principais forças da 
sociedade. Esses arranjos permitem estabilizar o processo de reprodução social du
rante períodos mais ou menos extensos e representam uma "solução" para as situa
ções de crise, mais propriamente um "achado histórico", ou seja, uma forma de aco
modação temporária dos diferentes interesses existentes numa dada formação social. 

As sociedades capitaUstas desenvolvidas encontram-se profundamente marca
das pela industriaUzação. As características da relação salarial, por sua vez, derivam 
do conjunto de fatores políticos e econômicos que condicionaram a expansão do 
modo de produção capitalista, a saber, a existência da grande empresa industrial e 
a presença do Estado ampliado no sentido gramsciano. 



A expansão do capitalismo, no período que se segue à crise dos anos 30, está 
permanentemente assentada sobre uma forma específica da relação salarial, molda
da no contexto sócio-político-econômico daquela conjuntura, na qual sobressaem 
os elementos antes aludidos. De acordo cora Aglietta, o que caracteriza fundamen
talmente esse novo estágio do desenvolvimento capitalista é a "revolução" operada 
no modo de reprodução da força de trabalho, e não somente da transformação do 
processo de trabalho, diferenciando-se, assim, da etapa anterior. Essa transformação, 
para o referido autor, constitui-se no cerne do processo de acumulação do após 30. 

Segundo Aglietta, na fase de desenvolvimento capitahsta, anterior ao fordis
mo, predominava o regime de acumulação extensiva, caracterizado por 

"( . . .) relações estreitas entre campo e cidade, por um ritmo de traba
lho marcado pelas estações naturais e estabihzado pelos costumes, por 
uma separação incompleta entre as atividades produtivas e as domésti
cas e por uma dominação das relações extramercantis sobre as relações 
mercantis no modo de consumo". 

Essas relações extramercantis — não capitalistas — se davam "(. . .) no seio 
da famíha ampliada e nas relações de vizinhança". A acumulação capitahsta benefi-
ciava-se desse fato, visto que, sobre essas relações sociais, repousava a reconstituição 
da força de trabalho, o que, por sua vez, explica "(. . . ) a existência de níveis sala
riais muito baixos e de longas jornadas de trabalho" (Aglietta, 1986, p. .57-8). 

Na etapa subseqüente, com o desenvolvimento da indústria pesada e com a 
expansão do assalaríamento, verifica-se a destruição desse modo de vida tradicional 
devido à separação da força de trabalho do conjunto de suas condições de existên
cia. Gestou-se, em conseqüência, um novo modo de consumo, o consumo massivo 
de mercadorias, o escoadouro da produção em larga escala (Aglietta, 1986, p. 58). 

A incorporação dos trabalhadores assalariados ao modo de consumo de mas
sas do fordismo verificou-se em virtude das transformações sofridas na relação sala
rial. Por um lado, esse período foi marcado por uma nova maneira de produzir sob 
o impulso da mais-valia relativa, como decorrência, sobretudo, das alterações na base 
técnica — aumento da potência energética — e das transformações na gestão da mão-
-de-obra, que elevaram consideravelmente a produtividade do trabalho. Por outro lado, 
a estruturação de um novo modo de consumo imphcou a modificação das formas de 
ajustes de interesses entre capital e trabalho no tocante à formação do salário. A produ
ção em massa de bens de consumo exige uma demanda social em volume correspon
dente . Entretanto, afirma o autor, para que isso se torne possível é necessário que o va
lor de troca unitário de mercadorias de consumo seja decrescente e suficientemente re
duzido para que as mesmas possam ser incorporadas à norma de consumo operário. E 
isso, por sua vez, requer que as " ( . . . ) condições de produção dessas mercadorias sejam 
as de um processo de trabalho comum de produção em série" (Aglietta, 1986, p. 62). 

A alteração que se verificou, no fordismo, no modo de regulação da relação 
salarial possibihtou ajustar a evolução da produção em larga escala com a da deman
da social. Isso se consubstanciou na elevação do salário real, fato que permitiu o 
acesso da classe trabalhadora às novas mercadorias, anteriormente restritas aos es
tratos sociais mais privilegiados. 



BIBLIOTECA 

Aglietta assinala que isso se realizou de forma paulatina, na medida em que 
ocorre a centralização do capital, fato que implicou a centralização da mais-valia 
acumulada. O corolário dessa centralização, afirma o autor, é a "( . • •) dispersão da 
mais-valia gasta como renda" (Aglietta, 1986, p. 63). Tendo em vista que uma par
cela dessa mais-valia é utilizada para pagar as categorias de assalariados incorporados 
em funções de gestão das grandes empresas - funções surgidas com a intensificação 
da divisão do trabalho - , cria-se, dessa maneira, uma "( . . . ) demanda social crescen
te de bens de consumo que anteriormente se consideravam de luxo, de forma que se 
pôde empreender a produção capitahsta dessas mercadorias" (Aglietta, 1986, p . 63). 
Isso atinge, num primeiro momento, uma parte do Departamento II, o "(. . •) subse-
tor que produz as mercadorias compradas com a parte da mais-vaha consumida co
mo renda" (Aglietta, 1986, p. 62). Num segundo momento, esse processo se esten
de para o conjunto do Departamento II, etapa do 

" ( . . . ) auge das relações de produção capitalistas. Todo o progresso tec
nológico materializa-se na transformação das condições sociais de pro
dução. O incremento da produtividade no Departamento I encontra 
uma saída no crescimento do Departamento II. A diminuição do valor 
de troca unitário, nesse setor, eleva a produção de mais-valia relativa até 
o ponto que permite um aumento dos salários reais" (Aglietta, 1986, 
p. 63). 

O autor ressalta, também, que esse processo propiciou uma " ( - . •) generahza-
ção das relações de produção capitaUstas a todo o campo da produção social", as 
quais encontram aí os limites dessa fase de "acumulação acelerada c regular" (AgUetta, 
1986, p . 63). 

Aglietta observa, no entanto, que o processo de ajuste do modo de produção 
capitaUsta, nos anos que se seguiram à Grande Depressão de 1930, não é conseqüên
cia de um mecanismo intrínseco do sistema. É antes o fruto das modificações que se 
verificaram nas relações entre capital e trabalho, fato que resultou na mudança do 
modo de regulação da relação salarial. 

A crise dos anos 30 inaugurou um período de reaglutinação das forças políti
cas — a formação de um novo bloco histórico —, que empreendeu uma gigantesca 
reforma nas instituições do mundo capitalista. O traço mais marcante dessa conjun
tura convulsionada foi a inauguração de uma nova forma de relacionamento entre 
capital e trabalho e a ampliação e diversificação da intervenção do Estado. O reco
nhecimento dos direitos dos trabalhadores e das organizações sindicais e o subseqüen
te desenvolvimento de negociações coletivas de trabalho são algumas das mudanças 
sociais mais significativas desse período. Paralelamente, uma nova forma de inter
venção do Estado na economia - a implementação das políticas econômicas keyne-
sianas — c a socialização dc uma parte dos gastos de reprodução da força de trabalho 
traduzem um novo sistema de compromisso, que cimentou o bloco histórico que se 
estruturou c sc difundiu no mundo capitalista desenvolvido após a II Guerra Mundial. 

Analisar-sc-ão, a seguir, mais detalhadamente, as principais características do 
processo de trabalho e do modo de vida do trabalhador assalariado no fordismo, 
bem como o seu modo de regulação. 



2 . 1 - 0 processo de trabalho 

Em páginas anteriores, salientou-se — e sempre tomando Aglietta como refe
rência — que a relação salarial é, ao mesmo tempo, uma relação de intercâmbio e 
uma relação de pjodução. A análise do processo de trabalho refere-se à relação sala
rial enquanto relação de produção, sendo esta o seu elemento dominante, Destacou-
-se, igualmente, que "(• • •) a produção capitalista é a unidade de um processo de 
trabalho e de um processo de valorização", sendo este o seu aspecto essencial 
(Aglietta, 1986, p. 88). 

O processo de trabalho constitui-se, portanto, no modo pelo qual se materiali
za o processo de valorização. Ele é organizado, nas distintas fases do desenvolvhnen-
tó econômico, de acordo com a lógica específica da acumulação do capital em cada 
etapa. Em outras palavras, no capitahsmo, o objetivo básico de otimizar a valoriza
ção do capital realiza-se através de um modo de organização social do trabalho na 
empresa, estruturado sobre uma dada base técnica. Mais concretamente, o processo 
de trabalho constitui-se num conjunto de relações que se estruturam no interior das 
unidades de produção, adaptando a "cooperação das forças de trabalho à domina
ção da relação salarial" (Aglietta, 1986, p. 88). Assün, o processo de produção con
juga uma série de elementos ~ as atividades interdependentes dos assalariados, os 
objetos de trabalho e os meios de trabalho (Ruas, 1985, p. 4) - e os subordma á ló
gica da acumulação do capital. 

O modo de organização da produção sofreu grandes transformações ao longo 
do desenvolvünento do capitalismo. O fator essencial dessas transformações foi a ne
cessidade de valorização do capital, que impulsionou as mudanças no sistema de for
ças produtivas. A mecanização é a manifestação mais concreta desse processo. Com 
ela, aprofundou-se a divisão técnica do trabalho e possibilitou-se " ( . . . ) associar in
timamente mais-vaha absoluta e mais-valia relativa", elevando enormemente o ritmo 
da acumulação do capital (Aglietta, 1986, p . 89-90). 

O maquinismo, sobre o qual se assenta a divisão técnica, absorve crescente
mente a perícia e o conhecimento dos operários, sünphfica as tarefas e desquahfica 
o trabalhador. O operário torna-se, assim, um apêndice da máquma. 

Aglietta afirma que ao transferir 

"( . . .) os caracteres quahtatívos do trabalho à máquma a mecanização 
reduz o trabalho a um ciclo de gestos repetitivos que está caracterizado 
exclusivamente por sua duração, a norma de rendimento" (Aglietta, 
1986, p . 90). 

O rendimento do operário passa a ser, então, o aspecto essencial, "o eixo da 
análise do processo de trabalho" (Aglietta, 1986, p. 90). Trata-se, na realidade, do 
controle dos tempos e dos movimentos que compõem a jornada de trabalho, ou se
ja, ünphca um controle mais sistemático do comportamento do operário nó proces
so produtivo, com vistas à elevação de seu rendimento, 

A norma de rendimento quantitativo está, pois, intimamente associada ao 
complexo sistema de forças produtivas, baseado na mecanização, que surgiu no de
correr da segunda metade do século XIX e que perdura até os dias atuais. Os crité-



rios quantitativos convertem-se, de acordo com Aglietta, na base da tendência à 
"(• • •) homogeneização do trabalho na produção. Qualquer modificação da organi
zação do trabalho é um aprofundamento desse princípio " (Aglietta, 1986, p. 90). 

O taylorismo e, mais tarde, o fordismo — que é na realidade uma derivação do 
primeiro — constituem-se em sistemas complexos, baseados no princípio mecânico, 
criados para controlar e elevar o rendimento da força de trabalho. Em outras pala
vras, são formas de subsunção real do trabalho ao capital que se sucederam histori
camente. 

O sistema de relações de trabalho que surgiu e predominou durante a vigência 
do regime de acumulação extensiva - seus princípios, de certa forma, mantém-se 
ainda hoje - se baseou no taylorismo. Aglietta refere-se até mesmo à ocorrência de 
uma superposição de diferentes tipos de processos de trabalho na indústria (Aglietta, 
1986, p. 119). Segundo ele, 

"(• . •) pode-se definir o taylorismo como o conjunto de relações de pro
dução internas no processo de trabalho que tendem a acelerar a cadên
cia dos ciclos de movimentos nos postos de trabalho, e a diminuir o 
tempo morto da jornada de trabalho. Essas relações se manifestam me
diante princípios gerais de organização do trabalho que reduzem o grau 
de autonomia dos trabalhadores e os submetem a uma vigilância e a um 
controle permanente na execução da norma de rendimento" (Aglietta, 
1986, p. 91). 

Segundo Aglietta, o taylorismo é, de um lado, "(. . .) uma resposta à luta de 
classes na produção" (AgUetta, 1986, p. 91) e por outro, uma forma de integrar os 
vtóos segmentos constituídos pelo processo de trabalho. 

A elevação do rendimento da força de trabalho implica a implantação de um 
novo sistema de controle que se expressa por meio da especialização e da integração 
de funções através de um conjunto de normas e de equipes especiaUzadas que têm a 
incumbência de concebê-las e de fiscalizar a sua apUcação. Isso representou um no
vo tipo de submissão dos trabalhadores, que passaram a ter que executar um con
junto de tarefas padronizadas, regidas por normas preestabelecidas, resultando na 
perda total da autonomia do operário no processo produtivo. 

o autor afirma que o taylorismo engendrou a organização do trabalho em equi
pe, que se estrutura sobre um 

"(• . •) capital fixo de valor elevadíssimo, plasmado em infra-estruturas 
produtivas cujo funcionamento é muito custoso e cujo período de vida 
é longo em relação à freqüência do pagamento de salários" (AgUetta, 
1986, p. 92). 

De acordo com Aglietta, o trabalho em equipe possibiUta a fixação de normas 
que implicam cadências muito elevadas, reduzindo o tempo morto da jornada de tra
balho. Além disso, permite organizar o trabaUio de modo a manter as máquinas em 
funcionamento contínuo ou semicontínuo. A utilização mais intensiva do equipa
mento reduz o seu período de utilização e diminui "(. - •) o risco de obsolescência 
e a correspondente perda por desvalorização" (Aglietta, 1986, p. 92-3). 



Após a II Guerra Mundial, generalizou-se o trabalho em equipe, fato que de
correu da assimilação dos princípios do taylorismo na Europa e nos EUA. Uma das 
conseqüências desse processo foi 

"(. . .) a instauração nas indústrias de uma função autônoma de anáhse 
de tempos e movimentos ( . . .) e a criação de uma importante reserva de 
mão-de-obra homogênea e móvel, condicionada e resignada à disciplina 
caphalista do trabalho" (Aghetta, 1986, p. 93). 

O recrutamento dessa força de trabalho se fez entre as populações migrantes, 
despojadas de laços sócio-culturais com o meio na qual foram assimiladas. 

Durante o regime de acumulação extensiva, o processo de valorização do capital 
organizou-se em moldes tayloristas. Já na fase subseqüente, a da acumulação intensiva, 
hnportantes mudanças ocorreram a nível da organização do trabalho, tendo desponta
do o fordismo como o sistema que preside a lógica da organizaçãs do processo produtivo. 

Essa nova etapa do desenvolvimento capitahsta é caracterizada, basicamente, 
pelo redimensionamento do modo de reprodução da força de trabalho e pela sua ín
tima articulação com importantes transformações do processo de trabalho, os quais 
se expressam na produção em larga escala. Isso envolveu, igualmente, modificações 
importantes no modo de regulação da relação salarial (Aglietta, 1986, p . 93). 

A organização do trabalho "característica do fordismo é a cadeia de produção 
semi-automática". Ela se estabeleceu na " ( , . . ) produção em série dos meios de consu
mo de massas" e se estendeu à " ( . . .) produção dos componentes intermediários nor
malizados que entram na fabricação dos meios de consumo" (Aglietta, 1986, p. 94). 

Esse processo de trabalho, mostra o autor, foi 

"( . . .) uma importante força de integração vertical dos processos de 
produção e uma base material para a transmissão da transformação lo
cal das forças produtivas entre os dois setores produtivos". 

Com a criação de um "laço orgânico" entre ambos os setores, ocorre a diminuição 
do "valor unitário das mercadorias de consumo de massas". O fordismo gera, pois, 
"(. . .) uma tendência ao rebaixamento do tempo necessário para a re constituição 
da força de trabalho social" (Aglietta, 1986, p. 94). 

No pensamento de Aglietta, o fordismo aperfeiçoa os princípios do tayloris
mo com vistas à intensificação do rendimento da força de trabalho. 

A aphcação desses princípios permitiu que ocorressem uma significativa eleva
ção da produção da mais-valia ~ e deu, portanto, um novo impulso â acumulação 
do capital, inaugurando uma nova fase de desenvolvimento - e, ao mesmo tempo, 
um aumento do salário real dos trabalhadores^''. 

É interessante destacar as observações de Aglietta no tocante às formas de salário. Para o au
tor, a aplicação dos princípios do taylorismo-fordismo ao processo de trabalho implica não 
só a diferenciação entre os salários individuais - que faz parte "(. .) dos fenômenos com
plexos de reprodução do trabalho assalariado" (Aglietta, 1986, p. 114) e que têm p efeito de 
estratificar o proletariado - , mas também provoca "(. , .) transformações qualitativas das 
formas concretas de pagamento dos salários" (Aglietta, 1986, p. 114). 



A generalização do fordismo ocorreu após a II Guerra Mundial, nos principais 
países industrializados, os quais vivenciaram um período relativamente longo de altas 
taxas de crescimento econômico e de estabilidade social. No entanto, a partir de 
meados dos anos 60, começaram a aparecer os primeiros sinais de crise. Ela se mani
festa, conforme Aglietta, com o estancamento da queda do "custo salarial social 
real". Com isso, verifica-se uma "diminuição da taxa de mais-valia", o que põe em 
xeque o regime de acumulação intensiva (Aglietta, 1986, p . 99). 

No entender de Aglietta, um dos fatores da crise desse regime de acumulação 
está localizado no processo de trabalho organizado em moldes fordistas, o qual atin
giu seus limites em termos da otimização das possibiUdades de valorização do capital. 

Um tipo de hmite deriva "das condições sociais nas quais está imerso o pro
cesso de trabalho" (Aglietta, 1986, p. 96). Sabe-se que o fordismo se constitui nu
ma forma de articulação da produção e do consumo de massas. Isso engendra im
portantes mudanças no processo produtivo, que se expressam na transformação da 
divisão técnica do trabalho, elevando enormcmente a capacidade produtiva. Isso re
quer, por sua vez, "condições sociais próprias da circulação de mercadorias em rápi
do aumento" (Aglietta, 1986, p. 96). A necessidade de elevar a produtividade do 
trabalho tem como efeito aumentar os custos dos meios de produção empregados, 
resultante de uma grande "rigidez técnica do sistema de máquinas" (Aglietta, 1986, 
p. 96). Disso deriva a tendência no sentido de que 

"(. . .) a inversão se alimente a si mesma em escala sempre superior, que 
a ampHação dos mercados se faça a qualquer preço e que se elevem os 
riscos de desvalorização do capital fixo imobiUzado" (Aglietta, 1986, 
p. 96). 

Outro limite à otimização da valorização do capital, decorrente do fordismo, 
é aquele ligado ao processo de trabalho e à luta de classes na produção. Sua caracte
rística básica é o estancamento da redução do tempo morto no processo produtivo 
e, até mesmo, a tendência a sua elevação. 

Aglietta afirma que a atual crise é, essencialmente, a "crise da reprodução da 
relação salarial". E acrescenta que a "luta de classes", que se manifesta "( . . .) na 
produção, carrega no seu bojo o germe de uma nova e importante transformação do 
processo de trabalho" (Aglietta, 1986, p. 99). 

Após caracterizar, brevemente, o processo de produção fordista, tomando co
mo base a interpretação de Aglietta, passa-se agora a examinar, mais detalhadamen
te, a forma de reprodução da força de traballio e suas vinculações com a produção 
capitahsta. 

2.2 — As condições de existência do trabalho assalariado 

No item anterior, a relação salarial foi anaUsada sob o ponto de vista de uma 
de suas dimensões, ou seja, enquanto processo de valorização do capital. Agora, será 
examinada enquanto relação de intercâmbio, o que remete diretamente às condi
ções de existência do trabalho assalariado. 



O estudo das condições de existência do trabalho assalariado diz respeito, fun
damentalmente, ao modo de reprodução da força de trabalho social - o que repre
senta, conforme Aglietta, " ( . . •) o conteúdo material da generaUzação da relação sa
larial" (Aglietta, 1986, p. 129). Refere-se, em outros termos, ao valor da força dc 
trabalho social e à função que o ciclo de manutenção da força de trabalho desempe
nha no processo de acumulação do capital. A reprodução da força de trabalho rela
ciona-se com o processo de consumo que, no fordismo, está sujeito à lógica do mer
cado capitahsta e que, ao mesmo tempo, produz as conexões entre os dois setores 
de atividade econômica (Aglietta, 1986, p. 129). 

Para que o ciclo de manutenção da força de trabalho possa efetivamente esta
belecer as conexões entre os Departamentos I e 11, é necessário que o capital molde 
a força de trabalho não somente para atender ás necessidades do processo produtivo, 
mas que também a molde às necessidades do consumo (AgUetta, 1986, p. 129-30). 

O modo de consumo específico do capitalismo originou-se a partir da destrui
ção dos modos tradicionais de reprodução da força de trabalho, fato este que ocor
re, segundo Aglietta, com o desenvolvimento da relação salarial. A norma social de 
consumo operário que então se estrutura é um "(• • •) fator essencial na extensão da 
relação salarial, já que é uma modalidade fundamental da mais-vaUa relativa" 
(Aglietta, 1986, p. 130-1). 

O autor esclarece a idéia: 

"Mediante a norma social de consumo, o modo de consumo se integra 
nas condições de produção. A mutação das forças produtivas originada 
no Departamento I encontra seu destino capitalista no Departamento II 
mediante a diminuição do valor da força de trabalho e a elevação conco
mitante da taxa de mais-valia" (Aglietta, 1986, p. 131). 

A norma de consumo forma-se no mesmo processo que dá origem à produção 
em larga escala — regido pela mecanização do trabalho — e que homogeneiza o tra
balhador, tornando-o uma parcela de uma única força de trabalho social. Esse pro
cesso se reforça com a destruição das estruturas "tradicionais", sobre as quais repou
sa a reprodução da força de trabalho. A homogeneização dos trabalhadores, observa 
Aglietta, é simultânea ao seu isolamento " ( . . . ) pelo contrato salarial enquanto for
ças de trabalho individuais que competem entre si". Mas, por outro lado, afirma o 
autor, os assalariados "(. . .) se vêem forçosamente Ugados ao capitaUsmo pelo con
sumo individual de mercadorias resultantes da produção em massa" (AgUetta, 1986, 
p. 131). 

Isso determina o aparecimento do consumo de massa - entendido como "con
sumo uniforme de produtos trivializados" —, que se torna uma condição essencial 
no esquema geral da acumulação do capital, pois permite estabelecer as conexões 
que geram um desenvolvimento harmônico entre os dois setores produtivos (AgUetta, 
1986. p. 131). 

"As conexões que permitem estabelecer entre os dois setores produtivos 
generalizam as transformações chaves do processo de trabalho que, por 
um lado, elevam a composição orgânica do capital e, por outro, amorti
zam essa elevação temporal do capital constante, diminuindo o valor 



unitário dos meios de produção e elevam a taxa de mais-valia diminuin
do o valor da força de trabalho social" (Aglietta, 1986, p. 131-2). 

O modo de consumo de massas não surgiu em conseqüência dos desdobra
mentos "naturais" do processo de acumulação do capital. Pelo contrário, é fruto da 
luta de classes. Assim, de acordo com essa concepção, os conflitos sociais é que fo
ram responsáveis pela transformação das condições de produção e de intercâmbio, 
processo que está associado à ampliação da base social dos mercados. A implantação 
das condições sociais do regime de acumulação intensiva foi possível em função das 
mudanças que se operaram na forma da luta de classes; em outras palavras, na cria
ção de um novo modo de regulação da relação salarial (Aghetta, 1986, p . 132-3). 
Essa questão será mais detidamente examinada no próximo item. 

Quando Aghetta fala em modo de consumo característico do fordismo, ele se 
refere a uma atividade privada, porém socialmente condicionada (Aglietta, 1986, 
p. 133). De acordo com suas próprias palavras, o consumo é 

"Um conjunto organizado de atividades predominantemente privadas, 
mas sujeitas a uma lógica geral de reconstituição de forças gastas nas práti
cas sociais e de conservação das capacidades e atitudes imphcadas pelas 
relações sociais das quais os sujeitos são o apoio" (Aghetta, 1986, p . 134). 

Segundo o autor, a anáhse do consumo envolve, entre outros aspectos, a ques
tão do status social. Assim, os mdivíduos tenderiam a reproduzir, através do con
sumo, a sua posição na sociedade e a representação da mesma nas relações que indi
víduos de um mesmo grupo social estabelecem com outros. Isso se traduz em um 
determmado estilo de vida (Aglietta, 1986, p. 134-5). 

Viu-se que o fordismo remodela completamente o modo de vida, destruindo 
o modo tradicional de reprodução da força de trabalho, e estrutura o consumo dos 
trabalhadores de uma maneira peculiar. Os seus pUares estão assentados em duas 
mercadorias básicas: a moradia social média e o automóvel. A moradia, diz Aghetta, 
é o lugar por excelência de consumo individual. Pelo fato de o fordismo ter dissolvi
do as estruturas sociais anteriores - ou seja, a famíha numerosa e os laços de vizi
nhança — e provocado a formação da família nuclear, a moradia é o locus apropria
do à reprodução dessa estrutura. Ela propicia a melhoria das condições de segurança 
e "( . . .) permite a instalação de bens de consumo duráveis, que são os meios de um 
processo de consumo que economiza trabalho doméstico" (Aghetta, 1986, p . 137). 
Além disso, a casa própria é um símbolo de status. A mudança nos métodos de fa
bricação reduz o custo da moradia, permitindo a sua aquisição pelos trabalhadores e 
não tão-somente o aluguel da mesma. Ao mesmo tempo, o crescimento das cidades 
e o distanciamento crescente entre local de trabalho e de moradia aumentam o tem
po dedicado ao transporteis. Q automóvel surge então, conforme o autor, como 

Aglietta observa que a redução verificada na jornada de trabaUio é relativa, pois é compensa
da pelo aumento do tempo de transporte do trabalhador ao local de trabalho. Produz-se, com 
isso, um comprometimento do tempo de lazer disponível em função das necessidades de tra
balho (Agüetta, 1986, p. 136). 



" ( . . . ) O meio dc transporte individual compatível com a separação entre moradia c 
local de trabalho" (Aglietta, 1986, p. 136). Ele acrescenta que 

"( . . .) sua produção cm série coincide com a instalação da cadeia de pro
dução semi-automática, quer dizer, com a criação do modo de organiza
ção do trabalho que posteriormente sc gcneraUza na produção em série 
dc meios de consumo de massas" (Aglietta, 1986, p. 137-8). 

O autor enfatiza que a produção dessas duas mercadorias de consumo comple
xas constituem o processo central do desenvolvimento do modo dc consumo 
(Aglietta, 1986, p. 137). 

Algictta observa que essas mercadorias criam necessidades de complcmenta-
ricdades, formando a base de um processo de diversificação da produção. A fabrica
ção de mercadorias é concebida, pois, de maneira a atender às necessidades dc com-
plemcntação que o uso das mercadorias básicas provoca - fato que se verifica igual
mente com o uso de outras mercadorias - , além de ir ao encontro das exigências dc 
manutenção do status social, o que envolve padrões de estética funcional, difundi
dos pelos meios dc comunicação de massa. Afora isso, a conexão funcional entre os 
valores de uso c a obsolescência programada dos produtos contribui para sustentar 
o nível da demanda efetiva c manter a acumulação num ritmo relativamente regular 
(Aglietta, 1986, p. 138-9). 

Tendo em vista que o preço dc aquisição das duas mercadorias básicas - mo
radia e automóvel — 

"(. . .) supera amplamente o poder aquisitivo do salário corrente, a for
mação da norma social de consumo operário supõe uma ampla socializa
ção do financiamento c, correspondentemente, um controle muito rigo
roso dos recursos e gastos dos trabalhadores. Torna-se imprescindível, 
com efeito, que o processo dc consumo individual seja ordenado c esta-
bihzado, mas dc forma compatível com a relação individual — c aparen
temente livre — que é a relação mercantil dc intercâmbio" (AgUetta, 
1986, p. 136-7). 

Aglietta acrescenta, ainda, que a manutenção da norma social dc consumo 
operário impUca a amenização da insegurança do trabalhador no emprego c no con
trole do proccso de formação do salário individual, de modo a manter a continuida
de do processo dc consumo, bem como a capacidade financeira dos trabalhadores 
para cumprirem os seus encargos resultantes da aquisição de bens domésticos. "Isso 
implica regulamentações, uma globalização e homogeneização dos salários, a consti
tuição de fundos de seguro social contra a incapacidade temporária para perceber 
imi salário direto" (AgUetta, 1986, p . 137). 

Esse modo de desenvolvimento calcado na produção em larga escala e no con
sumo de massas funcionou admiravelmente nos 20 anos que se seguiram à II Guerra 
Mundial. Nesse período, ocorreu o maior crescimento econômico já verificado no 
capitalismo. 

A partir de meados dos anos 60, no entanto, esse modo dc desenvolvimento 
entra em crise. Segundo Aglietta, a sua raiz situa-se no processo de trabalho organi-



zado em moldes fordistas, o qual se manifesta fundamentalmente no estancamento 
da produção da mais-valia relativa. 

O processo de trabalho baseado na mecanização do trabalho chegou ao seu li
mite em termos de elevação da taxa de mais-valia, obstaculizando o desenvolvimen
to da norma social de consumo. Isso provoca, por sua vez, a desestabilização do re
gime de acumulação intensivo, na medida em que afeta as relações de intercâmbio 
entre os dois setores produtivos. 

"O desenvolvimento do setor que produz os meios de produção se vê 
obstaculizado, porque já não dá lugar a mudanças técnicas que se tradu
zem em uma intensificação da mecanização do trabalho que economize 
tempo de trabalho direto na medida suficiente para compensar e supe
rar a elevação da composição orgânica do capital" (Aglietta, 1986, 
p. 139-40). 

Esse processo irá repercutir sobre o poder aquisitivo dos salários, que passa a 
ser atacado frontahnente pela classe capitalista. Desse modo, prossegue o autor, a 
demanda social das mercadorias básicas de consumo de massas ressente-se do declí
nio do poder aquisitivo dos assalariados, afetando a evolução da norma de consumo 
operário. Aghetta observa que, a partir de meados dos anos 60, se reduz considera
velmente a proporção dos que podem adquirir casa própria. Além disso, é flagrante 
o estancamento da produção de automóveis a partir da mesma época (Aghetta, 
p. 140). 

Um outro elemento que se soma ao conjunto de fatores que agravam a crise 
do fordismo é o vertiginoso crescimento do custo do consumo coletivo. 

O consumo coletivo origina-se da expansão da produção em larga escala e do 
consumo de massas. Para que o consumo de massas possa se desenvolver, é necessá
rio que, paralelamente, se estruture um meio propício ao desenvolvimento do con
sumo privado que, segundo o autor, é a infra-estrutura social, cujos riscos e gastos 
são financiados sociahncnte. Esses gastos sociais passam a fazer parte, no fordismo, 
do custo de reprodução da força de trabalho social - este custo toma-se um ele
mento do salário nominal de referência. 

O desenvolvimento da produção, em larga escala, de mercadorias estandardi-
zadas que compõem o ciclo de reprodução da força de trabalho, a expansão do tra
balho assalariado e a urbanização são fatores que contribuíram para a transforma
ção de estruturas sociais hgadas ao modo de vida "tradicional" da classe operária. 
Esse processo gerou a expansão do consumo coletivo — os serviços de saúde e assis
tência, o seguro-desemprcgo, a indústria do lazer e outros - , o qual se converte, de 
acordo com Aglietta, no elemento-chave da luta de classes no fordismo e se incorpo
ra ao valor da força de trabalho, sob a forma de salário indireto, 

Essas formas indiretas de remuneração dos trabalhadores desempenham um 
papel muito importante no processo de acumulação, pois constituem-se num dos su
portes da sociahzação do consumo à medida que mantém o nível da demanda efeti
va — especiahnente das cotizações dos sistemas de seguridade — nos períodos de de
clínio do ritmo de acumulação. Esses serviços de consumo coletivo, afirma o autor, 
devem ser adquiridos no mercado ou proporcionados pelo poder púbhco. 



Ao longo da evolução do modo dc desenvolvimento baseado na acumulação 
intensiva, verifica-se como já se viu, uma contínua elevação do custo social da repro
dução da força de trabalho. Esse custo, no auge do fordismo, podia ser contra-resta-
do pela elevação da taxa de mais-valia. O esgotamento das possibiUdades de aumen
to dos ganhos dc produtividade do trabalho, aspecto central da crise do fordismo, 
não só anulou o aumento da taxa de mais-valia relativa, como também inverteu o 
seu sentido dc evolução. 

A decorrente elevação do custo social de reprodução da força dc trabalho 
trouxe dificuldades financeiras para os organismos púbUcOs. Esse é também o caldo 
dc fermentação das ofensivas da classe capitalista no sentido da redução dos gastos 
sociais (AgUetta, 1986, p . 144). 

Aglietta ainda chama atenção para o fato dc que a crise do fordismo acentua a 
diferenciação interna da classe trabalhadora, aspecto dc certa forma já deUncado du
rante a evolução desse regime dc acumulação. 

O autor revela que a estratificação do trabalho assalariado deriva fundamen
talmente "( . . .) da formação c da transformação das relações dc produção capitalis
tas no processo de trabalho e da formação c evolução da norma social dc consumo" 
(Aglietta, 1986, p. 146). Isso, no entanto, constitui-sc num processo contraditório. 
Na realidade, o fordismo tende a homogeneizar a classe trabaUiadora à medida que 
dcsquaUfica crescentemente o trabalho. "Desse modo cria as condições para a orga
nização sindical da classe operária sobre uma base industrial" (Aglietta, 1986, p. 147). 
Ao mesmo tempo, faz todos os trabalhadores convergirem em direção ao consumo 
dc massa dc mercadorias padronizadas, o que Uies permite elevar consideravehncn-
tc o seu padrão de vida, compensando os aspectos "negros" do fordismo — explora
ção, aumento da intensidade do ritmo de trabalho c submissão aos capitaUstas (Dc 
Vroey, 1984, p. .56). 

Uma maior diferenciação da classe trabalhadora não deriva, pois, de fatores 
inerentes ao processo produtivo, mas, ao contrário, da ação de circunstâncias ex
ternas ao mesmo. Aglietta refere-se "(. . .) á influência das relações políticas e ideo
lógicas sobre o ciclo de manutenção de determinadas categorias da força de traba
lho", as quais "( . . . ) provocam um efeito de status no sentido de que a norma social 
dc consumo não é reconhecida no salário dessas categorias" (Aglietta, 1986, p . 148). 

Isso SC manifesta concretamente à medida que vão sendo incorporadas à força 
dc trabalho, como decorrência da expansão do emprego, novas camadas da popula
ção. A discriminação sistemática aos grupos sociais oprimidos (os negros nos EUA, 
o trabalhador estrangeiro nos países industrializados da Europa) e o pagamento dc 
um salário inferior às mulheres c jovens que ingressam no mercado de trabalho são 
manifestações desse processo de diferenciação (Aglietta, 1986, p. 148). 

No auge do fordismo, essa diferenciação da classe trabalhadora cxxmpre um 
papel importante "(. .) exercendo uma pressão geral sobre o salário nominal dc re
ferência e elevando a taxa dc mais-vaUa" (AgUetta, 1986, p. 148). 

No entanto, com o paulatino agravamento da crise, acentuaram-se essas divi
sões internas da classe trabalhadora, fazendo emergir tendências dc defesa corpora
tiva que colocaram, de um lado, os que com a recessão cconôirtíca mantiveram os 



seus empregos e, de outro, a força de trabalho secundária e os desempregados. Isso 
contribuiu para o aumento da instabihdade política e para a crescente perda de le
gitimidade desse modo de desenvolvimento. 

Observe-se agora qual foi o modo de regulação da relação salarial no fordismo, 
a forma pela qual se articulam os seus elementos. 

2.3 — A regulação da relação salarial fordista 

Viu-se, anteriormente, que a reprodução de uma formação social capitalista 
depende da ação de um conjunto de formas institucionais, dentre as quais desponta 
a relação salarial como uma das mais importantes. 

Essa relação se caracteriza por apresentar, ao mesmo tempo, um caráter de 
"apropriação e de expropriação" (Aglietta, 1986, p. 156). Esses dois aspectos, que 
SC combinam formando uma unidade, correspondem aos seus elementos constituti
vos e se apresentam concretamente sob a forma de um processo de trabalho e sob a 
forma de um modo de existência do trabalho assalariado. 

Para Aglietta, no entanto, a morfologia global da relação salarial somente se 
completa quando se capta o princípio da unidade orgânica dos elementos dessa rela
ção ou, mais precisamente, o modo de coesão das "(. . . ) formas sociais elementares 
criadas com o desenvolvimento da relação salarial" (Aghetta, 1986, p . 165). 

Fazer a morfologia global dessa relação imphca, pois, compreender qual é o 
modo de coesão dessas formas sociais elementares em um determinado período his
tórico, numa formação social concreta. Esse modo de coesão, que produz a unidade 
orgânica dessa forma institucional, denomina-se "modo de regulação da relação sala
rial". 

Uma das contribuições mais originais de Aglietta foi a identificação do modo 
de regulação da relação salarial no fordismo: as convenções coletivas de trabalho (ou 
convênios coletivos) (Aglietta, 1986, p. 165). 

"Enquanto novo estágio do capitahsmo, vinculado ao predomínio do 
regime de acumulação intensiva, baseado na busca da mais-valia relativa, 
o fordismo unifica as diferentes formas parciais de existência da relação 
salarial e constitui uma forma estrutural que contém uma codificação 
jurídica, os convêitíos coletivos" (Aghetta, 1986, p . 165-6). 

O autor prossegue afirmando que as convenções coletivas são o modo de regu
lação parcial " ( . . .) mais essencial para a regulação do capitahsmo contemporâneo" 
(Aglietta, 1986, p. 166). E acrescenta que o seu estudo permite compreender como 
evoluiu a luta de classes, qual a forma mstitucionalizada que ela assumiu. 

Aglietta afirma ainda que 

"Construir a teoria das convenções coletivas como forma estrutural sig
nifica analisar ( . . . ) a articulação das relações sociais de natureza econô
mica, político-jurídica e ideológica (. . . ) como unidade das práticas so
ciais necessárias para a reprodução da relação salarial. A teoria das for-



mas estruturais é, assim, o meio para abordar os fundamentos de uma 
teoria do Estado capitalista" (Aglietta, 1986, p. 166). 

Aglietta mostra, finalmente, que o modo de regulação da relação salarial afeta 
a transformação do valor da força dc trabalho cm salário (AgÜctta, 1986, p . 166). 

As convenções coletivas constituem-se, pois, no mecanismo social-chavc do 
qual depende a reprodução da relação salarial. A ação unificadora das convenções 
coletivas pode ser percebida ao nível de cada um dos elementos dessa forma institu
cional. 

Assim, enfocando sob a perspectiva do processo produtivo, Aglietta observa 
que certas disposições acordadas por patrões e empregados, através dc seus organis
mos representativos - cristaHzadas nos convênios coletivos ~, podem sc constituir 
cm meios para estimular a elevação do rendimento da força de trabalho e obter a 
disciplina dos trabalhadores (Aglietta, 1986, p. 175). 

No entanto não é apenas em relação ao processo produtivo, de modo específi
co, que as convenções coletivas agem como modo de regulação da relação salarial. 

O papel dos convênios coletivos é fundamental no contexto do capitalismo da 
era fordista, como instrumento a serviço da manutenção e do desenvolvimento da 
norma social de consumo, clcmento-chave sobre o qual repousa a acumulação do 
capital após 1930. 

Assim, a fimção central das negociações coletivas é assegurar uma evolução es
tável e contínua do poder aquisitivo dos trabalhadores, a fim de manter o ritmo do 
processo de acumulação. Em resumo, os convênios funcionaram, no auge do fordis
mo, como mecanismo central de ajuste de consumo às necessidades de realização da 
produção em massa de mercadorias. 

A instituição do modo de consumo no fordismo requer, pois, um modo de 
formação e de regulação do salário. 

O salário diz respeito ao valor da força de trabalho social que, no regime de 
acumulação intensiva, adquire um significado específico. Segundo Boyer, o salário 
deixa de ser considerado apenas como um custo prejudicial às empresas para se tor
nar também "(. • •) um elemento da demanda global favorável à economia" (Boyer, 
1986, p . 119). 

Conforme AgUetta, o valor da força de trabalho social* * tem sua expressão 
monetária básica no salário nominal de referência, o qual se compõe do poder aquisi
tivo diretamente entregue ao trabalhador, bem como das formas mdiretas de salário. 

A sua determinação é o objetivo fundamental das negociações coletivas. 

1 * A reprodução da força de trabalho social não é somente reconstituição física entre um ciclo 
de produção e outro. Também é renovação da classe operária entre uma geração e outra. Os 
gastos dessa reprodução compreendem, portanto, os gastos de manutenção e de formação de 
filhos que serão a nova força de trabalho assalariada. Incluem ainda, a manutenção dos ant' 
gos trabalhadores durante o curto período de tempo médio que separa a sua aposentadona 
de sua morte. Compreendem, finalmente, os gastos em segtiros contra enfermidades que inca
pacitam a força de trabalho diurante períodos mais ou menos longos em seus anos ativos 
(AgUetta, 1986, p. 156-7). 



Aiites dc analisar mais detidamente o modo de ação dos convênios coletivos, 
cxaminar-se-á qual foi a evolução, segundo Aglietta, do salário nominal durante o 
regime de acumulação intensiva. 

O autor observa, inicialmente, que, no longo prazo, o salário nominal de refe
rência apresenta uma rigidez à baixa, o que se constitui no "(. . . ) suporte básico da 
socialização do consumo, que evita uma deficiência acumulativa da demanda efetiva 
quando se deterioram as condições de produção da mais-valia" (Aglietta, 1986, 
p. 158). 

Com isso, Aglietta quer dizer que se verifica uma independência entre a varia
ção da taxa nominal dos salários e a do ritmo da acumulação e que, além disso, 
"(• . .) a rigidez do salário nominal garante a continuidade do processo de consumo 
(. . . )" (Aglietta, 1986, p. 153 e 180). 

Uma outra constatação importante é que, na etapa da produção cm massa e 
da socialização do consumo, se verifica uma " ( . . . ) progressão da renda salarial atra
vés de uma indexação dc fato cm fimção dos preços de consumo, de um lado, e de 
outro, dos ganhos de produtividade" (Boyer, 1986, p . 75). 

É necessário destacar, no entanto, que a rigidez observada na evolução do sa
lário nominal dc referência em relação ao ritmo da acumulação não ocorre quando 
se examina a evolução do salário real. Este apresenta, no longo prazo, uma tendên
cia a acompanhar o ciclo da acumulação, ou seja, " ( . . .) evolui, cm ritmo relativo, 
no mesmo sentido que a acumulação". E, ainda, o autor revela que "(. . . ) o descen
so absoluto do salário real experimentado na segunda metade dos anos 60 expressa 
o princípio da crise orgânica do fordismo c põe cm questão a norma social dc con
sumo formada historicamente" (Aglietta, 1986, p . 180-1). 

Essas conclusões serão examinadas mais detidamente. 
Relembre-se que, cm termos do esquema geral da acumulação, segundo os re

gulacionistas, no regime dc acumulação intensiva, o grande impulso dá-se cm conse
qüência do desenvolvimento paralelo dos Departamentos 1 e II, fato proporcionado 
pela evolução da norma social de consumo, condicionada, por sua vez, pela rigidez à 
baixa do salário nominal de referência (Aghetta, 1986, p . 182). 

Sintetizando, o autor ressalta que o salário nominal estabelecido nas negocia
ções coletivas evolui com suficiente rapidez para estimular a demanda efetiva, mas 
com suficiente lentidão para não comprimir a margem bruta de lucro, de modo a per
mitir o financiamento da obsolescência do capital fixo invertido e sua renovação -
uma das características básicas do fordismo - , fato que se reflete nas transforma
ções técnicas do processo de produção (Aglietta, 1986, p . 184-5). 

E Aglietta conclui: 

"Dessa forma a formação do capital não se detém. 

A elevação do salário nommal se acelera, mas a do nível geral de preços 
se faz com maior rapidez, e com isso o salário real cresce cada vez me
nos e termina por descender" (Aghetta, 1986, p . 185). 

Examinar-se-á, a seguir, brevemente, como se verificou historicamente nos 
EUA, de acordo com Aglietta, a formação do salário nominal de referencia e o pa-



pel das negociações coletivas. Sabe-se que a negociação coletiva foi, no fordismo, o 
mecanismo básico de determinação do valor da remuneração da força de trabalho. 
Como os convênios coletivos se constituem numa modaUdade de canaUzação das re
lações entre capital e trabalho, pode-se dizer que o salário resulta de uma relação glo
bal entre as classes, ou seja, da luta de classes. 

O desenvolvimento da norma social de consumo representa a incorporação 
dos assalariados ao modo de produção capitalista. 

Ao nível da rcahdadc política, isso sc traduziu na ampliação dos direitos dos 
trabalhadores e, em particular, no reconhecimento oficial das organizações sindicais 
c na promulgação de leis trabalhistas que dotaram os sindicatos de amplos poderes 
dc negociação com a classe patronal c dc meios para exercê-los com alto grau de in
dependência. 

É necessário ressaltar que esses direitos não podem ser considerados como be
nesses patemaüstas das classes dominantes das sociedades industrializadas. Consti
tuem-se no resultado das intensas lutas de classes ocorridas no período anterior à 
II Guerra Mundial. Esse novo modo de relacionamento entre as classes sociais, sobre 
o qual se erige o modelo de desenvolvimento fordista, se forjou, primeiramente, nos 
EUA e se expandiu, posteriormente, aos principais países capitaUstas industrializa
dos da Europa após a derrota do fascismo. 

Nos EUA, a crise do modelo de desenvolvimento do início do século levou ao 
poder, nos anos 30, forças políticas que empreenderam uma profunda reforma das 
instituições da sociedade capitaUsta, cujo objetivo básico, segundo Aglietta, consis
tiu na codificação da luta dc classes, ou seja, na criação dc novas modalidades de ca
naUzação dos conflitos entre capital e trabalho. 

O sistema dc negociações coletivas constitui-sc na nova modalidade de relacio
namento entre as classes sociais fundamentais da sociedade capitaUsta. E a expres
são mais acabada do modo de regulação da relação salarial sob o rcgüne dc acumu
lação intensiva. 

No que diz respeito à forma das convenções coletivas, a evolução observada 
após a II Guerra Mundial indica um contínuo processo de centraUzação. Segundo 
AgUetta, apesar dc apresentarem uma aparência de dcsccntraUzação, tal como origi
nalmente se caracterizavam, os contratos coletivos dependem, cada vez mais, dc 
"(• . .) modelos que se determinam em negociações chaves e se generalizam a todas 
as indústrias". O convênio coletivo modelo convcrtc-se cm norma "(. • •) para o con
junto da indústria, norma que a concorrência entre os capitais impõe na prática" 
(AgUetta, 1986, p . 173). 

No que diz respeito ao seu conteúdo, AgUetta observa que, no auge do fordis
mo, os convênios coletivos passaram a programar os ganhos monetários da produção 
capitalista (AgUetta, 1986, p. 172). 

Assim, dentre os principais pontos abarcados pelos contratos coletivos encon
tram-se determinações que dizem respeito ao reajuste do salário-base, às gratifica
ções pelo rendimento coletivo e aos grandes planos referentes aos fundos de pensões. 

Além disso, as convenções coletivas passaram a abarcar um período de tempo 
longo, "( . . . ) suficientemente prolongado para coincidir com o horizonte de planifi-



cação das grandes empresas" (Aglietta, 1986, p. 174). As denominadas convenções 
coletivas plurianuais passaram, então, a ser os instrumentos de programação dos ga
nhos monetários das grandes empresas. O autor observa que essas convenções coleti
vas incluem cláusulas que prevêem a modificação automática dos salários em datas 
previamente estipuladas. Esse procedimento, afirma, é fundamental para proteger a 
produção das flutuações da atividade econômica c permitir que as mdústrias moder
nizem o processo produtivo, aumentem a produtividade do trabalho e, com isso, re
duzam o custo salarial real. 

Para a classe trabalhadora dos Estados Unidos, no entanto, esses convênios 
plurianuais se converteram em poderosos instrumentos do aumento do grau de ex
ploração pelo fato de gerarem "uma feroz intensificação da disciphna capitahsta do 
trabalho". Ao mesmo tempo, eles provocam a deterioração do poder aquisitivo dos 
trabalhadores, pois a programação plurianual estipulava, na determinação do salário 
nominal, uma cláusula dc atualização ex post e com base na média da variação do 
custo dc vida do período (Aglietta, 1986, p. 174). 

A crise do fordismo, que é fundamentalmente a crise da otimização da valori
zação do capital, ou seja, da produção da mais-valia, gerou a crise das negociações 
coletivas de trabalho, na medida em que diminuiu a autonomia dos atores econômi
cos na determinação dos níveis de remuneração e reforçou a intervenção do Estado. 

A modificação dos convênios coletivos na atual conjuntura de crise do fordis
mo manifesta-se com a crescente incorporação de disposições, cujo efeito é hmitar a 
abrangência da matéria negociada e elevar ainda mais o grau de exploração dos assa
lariados. Isso trouxe importantes repercussões sócio-políticas que são, em última 
anáhse, expressões da crise desse modo de desenvolvimento. 

Tem-se conhecimento de que o fordismo estava ahcerçado sobre o crescimen
to regular dos salários e da produtividade. Desse fato, derivaram-se condições sociais 
que permitiram cimentar um forte consenso social — um sistema dc compromissos — 
ern função das vantagens que esse modelo dc desenvolvimento trouxe para capitahs
tas e assalariados, mesmo não tendo sido modificada a natureza básica da relação sa
larial. De um lado, essa situação proporcionou aos trabalhadores acesso a padrões de 
consumo ímpares na história do capitalismo. De outro, a amenização dos conflitos 
de trabalho e a colaboração de classes, bem como a existência de um amplo merca
do consumidor, foram as vantagens usufruídas pelos capitahstas (De Vroey, 1984, 
p. 56). 

Aglietta observa que, à medida que se acentua o declínio dos ganhos de pro
dutividade e que não puderem mais ser reproduzidas as condições que propiciavam a 
base do consenso social, o modelo de desenvolvimento fordista passa a perder grada-
tivamente a sua legitimidade. Isso se manifesta concretamente com o aprofunda
mento das diferenciações internas da classe trabalhadora, com a deterioração do con
sumo coletivo e, conseqüentemente, com a mterrupção da evolução da norma de 
consumo. Esse fato alhnenta a acentuação dos traços políticos autoritários c conser
vadores, com o reforço da ação do Estado e também com a emergência de tendên
cias corporativas no movimento sindical. A ausência de projetos políticos alternati
vos que contem com a adesão da maioria das forças sociais é outra manifestação des
sa crise que nasce no seio do modo de desenvolvimento fordista. 



Considerações finais 

Ao longo deste texto, procurou-se reproduzir algumas das principais idéias de 
autores regulacionistas, especialmente as de Michel Aghetta, sobretudo a respeito do 
conceito de relação salarial, de sua evolução e da sua configuração no capitalismo, 
na era fordista, e sua crise. 

Caberia, a título de considerações finais, ressaltar alguns dos aspectos mais es
senciais dessa temática. 

Primeiramente, é necessário salientar que a relação salarial é considerada uma 
das mais importantes relações sociais do sistema capitalista. Constitui-se numa for
ma institucional sobre a qual está alicerçado o processo produtivo. Apesar de ter a 
aparência de uma relação de troca - que é efetivamente uma de suas dimensões - , 
ela é essencialmente uma relação de produção. No capitahsmo, a atividade produti
va é um processo de valorização do capital, que confere a um dos pólos dessa rela
ção - o capital - a iniciativa da tomada de decisões econômicas c uma situação de 
supremacia em relação ao outro pólo da relação - o trabalho - na disputa pelo ex
cedente pro duzid o. 

O estudo da evolução do capitalismo revela que a forma da relação salarial so
fre grandes transformações, ao passo que sua natureza básica permanece a mesma. 

A anáhse histórica, observam os regulacionistas, revela que, nas distintas fases 
do desenvolvimento capitahsta, a relação salarial se estruturou de forma diferencia
da. Isso se manifesta claramente ao nível de cada uma de suas dimensões. As trans
formações ocorridas no processo de trabalho e as modificações no mOdo de vida dos 
assalariados constituem-se cm manifestações concretas da metamorfose dessa forma 
institucional. 

O fordismo, modelo de acumulação intensiva, caracteriza-se pela combinação 
de alta produtividade e produção em massa de mercadorias padronizadas com inser
ção dos assalariados ao consumo de massas. Essa inserção dos trabalhadores ao con
sumo foi a condição que propiciou aos países capitalistas industrializados, após 
1930, um extraordinário hnpulso ao processo de acumulação dc capital c, ao mes
mo tempo, contribuiu para a amenização dos conflitos de classe. A relativa estabih
dade do sistema, especialmente nas décadas que se seguiram à II Guerra Mundial, re
pousa fundamentalmente sobre essas bases materiais. 

As condições acima aludidas, no entanto, não se produziram automaticamen
te. Uma das contribuições mais originais de Aglietta foi a identificação dos fatores 
responsáveis pela reprodução do sistema assentado sobre relações sociais contraditó
rias, tal como é, por exemplo, a relação capital/trabalho. Assim, a sustentação do sis
tema deve-se à existência de um modo de regulação responsável pela reprodução das 
invariantes fundamentais do sistema c de sua forma de articulação. O modo de regu
lação tem sua expressão concreta em algumas instituições sociais que estabelecem 
procedimentos e normas que regem o comportamento dos agentes sociais. Através 
dessas instituições, nos períodos de relativa estabihdade, canalizam-se as ações dc 
modo a tornar possível a manutenção das invariantes do sistema. 

O modo dc regulação é moldado pelos conflitos sociais e representa um con
junto dc compromissos estabelecidos entre as forças que agem numa sociedade. As-
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sim, as instituições que funcionam como modo dc regulação podem apresentar fei
ções diferenciadas de sociedade para sociedade, devido às peculiaridades que assume 
o arranjo das forças políticas internas. 

Em outras palavras, as peculiaridades das relações sociais que se estabelecem 
no interior de uma dada fonnação social, conseqüência de um processo histórico 
complexo, irão condicionar o desenvolvimento das formas institucionais. As insti
tuições sociais "típicas" do fordismo não são, assim, encontradas em todos os paí
ses industriaUzados ou em vias de industriaUzação. 

As ponderações do autores regulacionistas parecem conduzir à reflexão de 
que o desenvolvimento das potencialidades das forças produtivas, num determinado 
momento histórico, se deve à ação das instituições que regem o funcionamento das 
relações sociais básicas e, especialmente, dos mecanismos de regulação. 

A relação salarial, enquanto forma institucional, tem o seu modo de regulação 
específico. A instituição social que desempenha esse papel é o sistema de negocia
ções coletivas de trabalho. Como modo dc regulação, as negociações coletivas pro
duzem a coesão das fonnas parciais assumidas pela relação salarial. 

Durante o fordismo, os convênios coletivos funcionaram basicamente como 
mecanismo de regulação da evolução dos salários, tornando-os compatíveis com o 
ritmo da produção de mercadorias de consumo de massas. Paralelamente, as conven
ções coletivas, ao canalizarem os conflitos sociais, contribuíram para amenizar as 
contradições entre as classes sociais. 

As crises constituem períodos em que se põe cm risco a reprodução das rela
ções sociais fundamentais, fato que tem seus reflexos no modo de regulação que di
minui a sua eficácia. No caso da relação salarial, a crise do fordismo põe em xeque 
as convenções coletivas enquanto mecanismo de regulação, as quais podem dar lugar 
a outra instituição ou sofrer alterações no tocante a sua forma. Esse, no entanto, é 
um tema para outros estudos. 

Para concluir, é importante destacar que as observações até aqui desenvolvidas 
se referem às características das sociedades capitaUstas mais industriaUzadas. Não 
podem ser mecanicamente transpostas para os países de industriaUzação mais recen
te, como é o caso do Brasil. Essas formações sociais desenvolveram, de acordo com 
a classificação de alguns autores regulacionistas, um tipo de fordismo, o fordismo 
periférico. As feições da relação salarial nesses países apresentam aspectos muito di
ferenciados cm relação àquelas realidades. Isso sc manifesta concretamente em ter
mos do modo de organização da produção do excedente, do modo dc reprodução 
da força dc trabaUio c até mesmo do modo dc regulação. 

O estudo das negociações sindicais no Rio Grande do Sul — no qual se insere 
este ensaio c que faz parte da análise da relação salarial cm termos mais globais — 
tem por base o enfoque da regulação c pode auxiliar a compreender melhor algumas 
das cspecificidadcs do modo dc desenvolvimento brasUeiro — em particular, a forma 
atual de uma dc suas relações sociais básicas numa região periférica do País. Mais do 
que isso, constitui-se num instrumental conceituai que possibilita captar algumas 
das mudanças que estão sc esboçando na região, a nível da relação salarial, na pre
sente conjuntura dc crise. 
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